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PREGÃO ELETRÔNICO Ns PE-aos/2022 - SEDUC
PREÃMEULD

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Pregoeira, Sra. ALINE BRITO
NOBRE, nomeada pela Portaria nc' 0102-B/2023 - GABINETE de 1° de fevereiro de 2023, e assessorado
pelos servidores: PAULO HENRIQUE NUNES NOGUEIRA (Equipe de Apoio) e WALISSON
RABELO CRUZ (Equipe de Apoio), nomeados atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir
do dia público que a partir de dia 28 de março de 2023 até às 14hU0min(]1or:írio de Brasília), atraves do
endereço eletrônico https:/1_/_1)_l_l_¿1ompras.com/Home/Pul_?1icAccess lfiolsa de Liçitçaçnães e Leilões) “Acesso
identificado no link - acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciarã os
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 11 de abril de 2023 as 0S:00r11in
(horario de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das
08h01min darã inicio ã classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília)
iniciarã a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO
ELETRONICO N”. 009/2023 - SEDUC, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço,
mediante as condiçoes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ni' 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nc' 3.078, de 11/09/ 1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor, Decreto ti” 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar 11° 155/2016, de 27 de outubro de 2016,
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera
o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus aneitos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme
abaixo:

TII›o DE LICITAÇÃO: Miner pras per Isis;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação serã em carãter sigiloso, conforme art. 15 do
Decreto 10.024/19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação t I :ca e econ:'Í`:mico-financeira
e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E1-tecutivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor
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preço, adjudicação, quando não ltouver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessãria assistõncia a Pregoeira durante a realização do
pregao;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do õrgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referõneia, orçamento e instrumento convocatõrio,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar' o resultado da
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
SEDUC: Secretaria de Educação Bãsica;
D.O.M.: Diãrio Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional,
https://b1lcompra§.corr¿[PubIicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões] “Acesso Identificado no link
- acesso publico.
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NEXOS
NEXO I - Termo de Referência
NEXO II - Minuta do Contrato
NEXO III - Declaração de Habilitação
NEXO IV - Declaração de Patos Supervenientes
NEXO V - Declaração que não emprega menor de 13 anos
NEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação

ANEXO VII - Declaração de Ineitistõncia de Vinculo etnpregaticio com o Municipio de Morada Nova
ANEXO VIII - Declaração de Eiaboração Independente de Proposta

l>.'1=~

I. DO OBJETO __ _____ _
1.1. O objeto da presente licitação õ a Constitui o objeto da presente licitação a C'ONTRATAÇAO DE
Psssoa JURIDICA Parra PRESTaÇÃD DE SEE wcos EsPEcraLrzaDos DE Parsa orszwo,
rwsrataç:Ão E coNsEEvaçao DE jasorrvaGEM Nas a'EEas rNTEENas E EXTERNAS
Das Escoras Pústrcas, EEM cozwo aowsrçao DE EENE DE coNsUMo (EEMENTES,
aDUsos, PLaNTas oENaMENTaJs E amas), coxa' VISTA a Marvrss a LIMPEza E
Hrorsmzaçao, E JNTEoDUZIE o srsTEME DE aEEoE1zaÇao E Parraorsaro Nos
PEEDros EscotaaE5 arumcrrflars, sos a EEsPoNsaErI.rDaDE Da sscasrasra DE
EDoca ÇÃO Easrca DE MoEaDa Nova cEaEa, corrrorurs as EsrscmcaÇoss E
Q UaNTrDaDEs corvsraNTE; No TEEMD DE EEEEEENCIE.
2. Das cor~IDIçoEs Pana PanT1cn>a.çÃo E DREDENCIEDIENTD E Dos EENEI=íc1os
DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE _
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas
as exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
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2.1.1. CADASTRAMEINITO: CJ licitante que desejar o eaclmtramento/revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverã providencia-lo, diretamente na
sede da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n” 726, Centro, MORADA
NOVA, Cearã.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licit.antes participantes apos
a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licit.ação os interessados:
a) Que esteja.m em estado de .insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação
c liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
e) Que estejam cumprindo suspensão temporãria de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Prefeitura de MORADA NOVA/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
cj Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio;
f) Que não tenham proviclenciado o credenciamento junto ã
I1ttps¿/ /I)llcompras.co_r__n_/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no linlt - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9” da Lei N”. 8.666/93.
lt) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N ”. 12.846/13.
2.4. Serã garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/O7, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/06, ein seu Capitulo V -
Do acesso aos Msaoaoos/Das aotnslçoss PÚBLICAS.
2.4.1. Tretando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no
sistema do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada
com o Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir
de 10 de fevereiro de 2015, exercicio da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar' N”.
123/06, alterada pela Lei Complementar n” 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n” 155/2016,
de 27 de outubro de 2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado dcverã proceder o prêvio credenciamento junto
ã Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações
e Leilões, e o envio das propostas de preços se darã diretamente pelas licitantes atraves de pessoas
âztiaaasaa Intrliean passas esta passear.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico " ã a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encarninliamento de proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se darã mediante prévia definição de senha privativa.
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senlta, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE ou ã
Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda
que por terceiros.
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2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tõcnica para realização das
transações inerentes ao pregão clctrõnico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverã apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1'-Í* da Lei Complementar N”. 123/06.
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicar-ã decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 31 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio
de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar' a licitação.

s. nas Fases no Pxocssso Lrcrraroxto
3.1. O presente procedimento de licitação seguirã o seguinte trãmite em fases distintas:

.|-l...1. Credenciamento dos licitantes;
1.2. Recebimento das "propostas de preços” via sistema;
1.3. Abertura das propostas de preços apresentadm;
1.4. Lances;
1.5. Habilitação do(s) Iicitante(s) melI.1or(es) cIassificado(s);

6. Recursos; _
...7. Adjudicação;
1.8. Homologação;
1.9. Contratação.

1.|__|t

4. na isoaivta DE APRESENTAÇÃQ nos nocUMENTos _
4.1. Cada licitante deverã apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
_l_1§tps://bllcompras.com/Hom-g{PublicAcces§ “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as
extensões **.doc, “".xIs, ou *".pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverã corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrãrio, devidamente provada
pelo licitante no ato da apresentação do documento. gz
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos ma ` icos, filmes ou cõpias em
fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, grãficos ou eatãlogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessãrios 'ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes ã habilitação, ãs propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios ã participação no presente certame licitatório, apresentados em
lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil, por tradutor juratnentado.
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4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de
abertura da presente licitação; estes documentos de-verão ser apresentados em (originais ou cõpias), no cmo
de cõpias, deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira poderã tambõm solicitar original de documento ja autenticado, para fim de verificação,
sendo o licitante obrigada a apresentã-lo no prazo mãximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitaiites encaminharão, cxclusivarnente por meio do sistema
https://bllcompgäzom/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horãrio estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-ã automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. C) envio da proposta, acompatihada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerã por
meio de chave de acesso e seiiha.

Parãgrafo Primeiro: lncumbirã ao licita_iite acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão
.v - .-.. - .‹ a r - - - x -publica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservancia

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos
no sistema;

Parãgrafo Segundo: Não serã estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apõs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parãgrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena d.e desclassificação, deverã ser elaborada e enviada exclusivamente
por meio do sistema eletrõnico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço
proposto no campo discriminado e/ou anexada, citando a marca de todos os produtos dogs] Lotels) -
PQDERÁ ssa Utitizano o 'rxaivig tgaxca Pxorxia _ rasa o Lots. na sxxviços,
com o valor unitiirio por item e global por LOTE ein conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução
dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais õnus atinentes ã execução do objeto
desta licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverã existir declaração de que o proponente cumpre plenainente os icquisitos
de habilitação e que sua proposta de preços estã em conformidade com as exigências do instrumento
convocatõrio. "'~
5.2. C) encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e ateiidimen exigõncias
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor serã responsãvel por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrõnico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
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5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos
a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apõs as duas casas
decimais dos centavos, e deverão ser cotados ein moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços jã deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributãrios, trabalhistas,
previdcnciãrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possarn incidir sobre a contratação Iicitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo n.enhum outro
õnus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãricia entre o preço unitãrio e total, se for o caso, prevalecer-.ii aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ãs correções
necessãrias.
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços mãximos estimados para
a contratação.
5.3.6. Na aniilise das propostm de preços a Pregoeira observarã o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N”. 10.520/2002. Caso a licitante não informe
o prazo de validade, serã considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciõncia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgaliiento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ãs suas disposições e ã
legislação aplicãvel, notadamente ãs Lei Nf”. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atravõs do sistema, inclusive quanto
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
ss. Quatotisx LICITANTE QUE si-3 IDEIWIFICAR Na _Pi.ATAr=oiu\‹iA DE QUALQUER
FORMA SERA SUMARIAMENTE sxt3i.UfDo DA Dis1>UT.A.
s. nos DQCUMENTOS os HABILITAÇÃQ
6.1. A licitante deverã apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferõncia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferõncia e exame
corresponclentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a
37 da Lei Nf”. 3.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação
dos docuiiientos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

ai. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa  tfl da junta
Comercial; devendo, no caso da licita.tite ser a sucursal, filial ou agõncia, apresentar o regi 1' _; da Junta onde
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opera com averbação no registro dajunta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cõpia(s) do(s) CPP e
RG ou Carteira de Habilitação do(s) sõcio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidaniente registrado no registro público de empresa mercantil da Iunta Comercial, em se tratando de
sociedades empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanliado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da ]unta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cõpia(s) do(s)
CPF e RG ou Carteira de Habilitação sõcio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartõrio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria eni exercicio; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agõiicia, apresentar o registro no Cartõrio de Registro das Pessoas
juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartõrio onde tem sede a matriz.
tl. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
fanzisaaasisrs as Paz, .-.-. Aro DE asoistito os Auroxização Para Fuivcioriatisttto
expedido pelo õrgão competente, quando a atividade msim o exigir.
t. itsoisrito NA oxoxnização nas coorxaitrivas saitsitziitas, as nas as
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VTI) Editais das O3 últimas assembléias gerais extraord.inã.rias.

6.3. REGULARÍIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para coma fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RPE/PGFN N”. l.?'5lfl4.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
sas. _ czxrisicapo na xsoutnxioans os situação - cas, ou somvxtaivrx, pastas
o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
s.s.7. Pxova. oii n~.1xius'ri°n~icia os nssiros iisianuirtioos rxaaivrz it ocsriçit no
TRABALHO, mediruite a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-Aèfiíonsolidação
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das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 11° 5.452, de 1” de maio de 1943, da jurisdição da sede ou
filial do licitante.

ó.4. QUAi.ir=icAçÃo Economico-Financeiros.
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contébeis do último exercicio social (2021 ou 2022), jã
exigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diério, número de Registro na
junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisõrios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hã mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no
Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas
deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatõria a aposição da certidão de regularidade
profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credencianicnto,
poderã apresentar: cõpia da Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica
e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o
Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construida (hã menos de 01 ario), deverã ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e dm folhas nos quais se acha transcrito ou auteriticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa;
b) Para Sociedades Anõnirnas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, cõpias da publicação no Diério Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cõpia
registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.1. Balatiço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimõnio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocõpia do livro Diãrio,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na ]unta Comercial
sede ou domicilio da Licitante ou em outro õrgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira serã aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas
fõrmulas abaixo, cujo cãlculo deverã ser demonstrado em documento prõprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente: _

LC - Ativo Circulante = ou Í.'-'- 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo - oii sí 0,8
Ativo Total ,
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Parágrafo Único: Será considerada inabilitada. a empresa que apresentar Indice de Liquidez Corrente
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral
superior a 0,3 (oito décimos).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa
dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso
sua validade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante ein recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econêmica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instãncia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nf' 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante ein recuperação extrajudicial, nos
tcrnios do art. 164, § 5°, da Lei nf* 11.101/2005.
6.4.4.2. A empresa eiri recuperação judicial/extraj udicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econõmico-financeira.
6.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “6.4.4" acima.

ss. Quxtisicxção 'rÉci-iicA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do õrgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica
de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compativel com o objeto da licitação em caracteristicas, com firma reconliecida do emitente, acompanhado
do respectivo contrato de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do õrgão (ou empresa) emissor;
b) descriçãq do objeto contratado (EEE ESPEÇIFICIDADE DE CADA LOTE - SERVICOS E
AQUISICAO I, e;
c) assinatura e noine legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das informações.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
jurídica/física emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, aniparados pelo artigo 43, § 3” da
Lei n.° 8.666/1593, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cõpias doas respectivas
notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatõrios do conteúdo declarado.

aa nxiviais Documentos os HAsii.ri'AçÃo
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16' (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste editfl. (AINIEXO 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea p Í sli itar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. S7 da Lei N”. 8. 93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
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ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital 32, §2°, da Lei N”.
s_óss/si). (ANEXO IV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital
(aivsxo iii).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos õrgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos õrgãos
competentes da sede da empresa; '
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA
NOVA do(s) s‹5cio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a
documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Município de MORADA NOVA¬- CE (assegurado, neste caso, aos demais
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos docuirientos tratados nos demais
subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.6.3. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação,
bem como apresentar, os docuinentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declinação, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete eni sanar o vicio, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §l° da Lei Complementar N”. 123/06.
6.6.10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. S1 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Município
de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação. '

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP]
da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
filial, exceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no prõprio documento que é
valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regulinidade fiscal do FGTS, quando
o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatõrio da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneatnente;
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles
documentos que, pela prõpria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-
se-á ãs penalidades previstas na legislação.

1. na ssssÃo rústica no rasoão , _
.T-".1.. O pregão será do tipo eletrõnico, o qual será realizado em sessão pública por meio da IN EI
mediaiite condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do ' ema de
Pregão: httpsi/ /hllcompras.com/Home/Publícnccess “Acesso Identificado no linlt - acesso publico”.
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7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do .M unicipio de MORADA NOVA/CE, designado com
a Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
l1I¿t_ps¿/Íbl1con1p_ras.com/I¬Iç_me/'PublicA¿c_t_j_ess "Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderã enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atraves do
sistema eletrõnico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se«ã por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrtãnico observado as condiçães e limites de data e laorãrio
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horãrio estabelecido no preãmbulo
deste edital terã inicio ã sessão piiblica do pregão eletrtãnico, com a abertura e divulgação dos preços das
propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos
sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horãrio.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar' ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais serã permitido o
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇAO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificarã a conformidade
das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços serã sempre fundamentada e registrada no sistema,
para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema farã, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira., em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos
de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/O6 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas
alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira darã inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por
meio do sistema eletr-ãnico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema
e acompanltar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente sera imediatamente informado de seu recebimento e do
respectivo horario de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a
disputa ocorg em varios lotes de uma Êica vez.
7.5.4. O proponente somente poderã oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado
pelo sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

| I

primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor la_nce
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitãrio que possua, _;
mais de O2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as U2 (duas) primeiras casas decimais (centavos),
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devendo a Pregoeira e o licitante vencedor proceder ãs adequações de preços necessarias, inclusive por
ocasião da entrega da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderã encaminhar, pelo sistema eletrõnico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado a lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ate O6 (seis) horas,
a contar da hora do encaminltamento da Pregoeira. A negociação serã realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema i.nformarã a proposta de preços de menor valor imediatamente apõs o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, apõs negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance
de menor valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação
final das propostas de preços, a Pregoeira examinarã a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente
quanto ã conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no
Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamcnte a respeito e tendo efetivada a
verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de
favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço inexequivel a Pregoeira poderã determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O la.nce ofertado depois de proferido serã irretratãvel, não podendo haver desistõncia, sujeitando-sc
o licitante desistente ãs penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou mmtifestamente inexequiveis serão considerados
desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbõlicos, irrisõrios, de
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores ã media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE,
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipõtese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a
Pregoeira deverã negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta
que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a
compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Serã adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e
fechada”, em que as licitantes apresentauão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terã duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apõs esse prazo, o
sistema encaminltarã aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrer:-ii o periodo de tempo
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual serã automaticamente encerrada a
recepção de la_nces.
7.6.2. Encerrada o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirã oportunidade para que a licitante da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas corn preços até 10% (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar
um lance final e fechado em ate 05 (cinco) minutos, o qual serã sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as
licitantes dos melhores lances, na ordem de clmsificação, ate o maximo de U3 (três), oferecer um lance final
e fechado em ate O5 (cinco) minutos, o qual serã sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apõs o termino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenarã os lances segunda a ordem crescente de

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MDRADA NCNA
AV. MANUEL CASTRD, H". TEE- - CENTRE: - MIJRADA NDVA - CEARA» CEP E2s4tI.ot1tI

CNPJ D? THE Esüƒüflohtln - CEF UE sãü 171-4 E MAIL. Iicitacaomnmoutlook com hr

I ƒä:lg I'e¿, _
.¡.¡.¬.'¡-|. I

-'I'

'I
¡.l.l.l.l__|¬.1¡_í'í"

i I 1 1 I- I E 1 1 i *



Q r' Ei .-1

-I-

_¡- 1- :tr-*'ÁIt"i.` Ta¬T;:l:.I agir?
Ç)

ze-'Í
.Ú__'

F E -.--__..__.._.
sstaoo oo ceaaa _ G, /

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA il*-=“i'i`;_`,,.zr

valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma. estabelecida, haverá o reinicio da etapa
fechada, para que as demais licitantes, atê o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em atê cinco minutos, o qual será sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaç-ão.
7.6.4.1. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrõnico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e rei.nieiada somente apõs decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrõnico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apõs o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar' nf' 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que ofertou
lance de atê 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação
de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala dc disputa, para, no prazo de 05 (cinco)
minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob
pena de preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da-licitante, o sistem.a verificará a existência de outro em situação de
empate, realizando o chamado de forma automát.ica. Não havendo outra situação de empate, o sistema
emitirá mensagem.
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a
intenção de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de atá 20min (vinte minutos) depois
da arrematante ser aceita e habilitada (prazo randõmico), quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões da recurso no sistema: https://bllcompras.eoíome/'PublicAceegç. As
demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que
começará a contar a partir do têrmino do prazo da recorrente, sendo~ll1es assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis ã defesa dos seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a Pregoeira comunicará a retomada da sessão
pública com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletrõnico utilizado para
realização do certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatõrio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importauá na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recu_rso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrõnico constante no site: https://bllcor1*1pras.cor¿_1_¿'ITfomc/PubIicAccess.
7.3. ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.3.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível
com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante
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declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apõs o que, o processo, devidamente instruido, será
encaminhado:
a) A Procuradoria Juridica do Municipio e/ou Assessoria Juridica da Comissão, para fins de análise e
parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira ê facultado, a qualquer momento, suspender a sessão
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar
esta decisão no sistema eletrõnico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos
de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres têcnicos e suspender a
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsidias para as suas decisões.
7.9.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrõnico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando
a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma
eletrõnica poderá ser suspensa, e reiniciada somente apõs comunicação expressa aos participantes, atravás
de mensagem eletrõnicašclrstj divulgando data c hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇ ES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote,
cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.10.2. A intimação dos atos proferidas pela administração - Pregoeira ou Secretário(s) - será feita por
meio de divulgação na INTERNET, atravês do Sistema de Pregão Eletrõnico:
httpszf/b11eompras.com/Home!PublicA¶§_s “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no “chat”
de mensagem.

s. oa A_1>xzszNTaÇÃo E oa ACEITABILIDADE Dans) t›tto1>o,stTa(s) v¬sNcED¬O1'ta(s)
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores rcadequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e~mail do Setor
de Licitações da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CE Ilicitacaornp@outlools.con1.l:›1'), dentro
do Lmgp ntáxitno de 24 (vinte e Quatro) horas, apos convocação do pregoeiro atraves do char do sistema
de pregão eletrõnico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em .lingua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e
assinada pelo representante legal, conte11do os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatõrio somente para a liei.tante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancá.rios poderão ser apresentados apõs o julgamento da
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, c-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como
copia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa., se não for o caso do sócio
administrador identificado no momento da habilitação;
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pltttzaogo Tztuvto Mattca Pnoriua - vaza o Lots o_t‹:._ stxvtçgç, sem zzzzms praças
completos, computando todos as custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como
todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, garantias c quaisquer outros õnus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado e constante da proposta.

indicando, no que for aplicável, o m odelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição
do bem no orgão competente, quâmdo for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior,
exceto os casos previstos nas Leis Complementares N”. 123/06, n° 147/ 14 e n° 155/ 16.
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo«
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender ás exigências habilitatorias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atá a apuração de uma proposta
de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas,
o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas de preços eseoimadas das causas que deram causa ã inabilitação ou
desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critêrio da
administração, para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o exigido em
Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto ã adequação ao objeto e ã compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do
art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acordão nf' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos I e II, da Lei n“ 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo
orgão requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com as de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a
execução do(s) objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente inexequiveis os preços c/ou Propostas _
cujos valores sejam inferiores a 70'*/a (setenta por cento) do valor orçado pelo orgão competente do
municipio; -

aaeeszltuaa r.1ur.I|c||=~.at. oe Macaca nova

d) Apresentar proposta citando a marca de todos os_produtos do(s) Lotcjs) - PODERÁ SER I

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares ã especificação do Termo de Referência: ¡
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b) Aprescntarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal
de Morada Nova/Ce;
8.2.4 - Caso a licitante vencedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 8 .2.3.a (inferiores a 70':/a setenta
por cento) do valor orçado pelo orgão competente do municipio), a mesma terá que anexar junto a sua
Proposta Consolidada a composições de preços unitários, para demostrar ã comissão bem como para os
demais participantes, que os mesmos estão exequiveis.
8.2.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;
8.2.6. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prêvio no
sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrõncia será registrada em ata;
8.2.7. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, soh pena de não
aceitação da proposta.
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.2.9. Dentre os documentos passiveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, alêm de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
8.2.12. A Pregoeira poderá eneamin_har, por meio do sistema eletrõnica, contraproposta ao licitante que
apresentou o la.nce :nais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstm neste Edital.
8.2.13. Tambêm nas hipoteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar ã subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.15. Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

a. na anronrcação R na Hoivtotooaçäo
9.1. A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambúm
adjudicado pela Autoridade Compctcntc. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
9.3. O sistema ger:u'á ata eircunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrõncias relevantes.
9.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

ia. na Ponta DE Rscttasos E na oomçao oxçaivtznraxta '
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10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado corn a licitante vencedora., correrão por conta das
dotações orçanientãrias ri°s.: 0804 12 361 0231 2.030 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental
30%; 0804 12 365 0271 2.032 - Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 30%, elemento de despesa:
3.3.90.39.00 -¬ Uuti-os Serviços de Terceiro Pessoa juridica (LDTE I); 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
(LOTE II), com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PM_Ml“\l, consignado no Orçamento
Municipal de 2023.

11. DA ASSINATURA DD CÕNTRATÕ
11.1* O Municipio de MORADA NOVA, coin a interveniãncia da SECRETARIA, assinarã contrato com
a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo mãximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação
expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada somente uma
vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadarriente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverã extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornarã os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da
aplicação das siuiç-ães cabiveis. -
11.3- A Pregoeira retornarã as atividades de seleção de melhor proposta e convocarã outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçães de habilitação, e assim
sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falliar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidtãneo ou cometer fraude fiscal, ficarã impedido de licitar e contratar
com o Municipio de MORADA NOVA e serã descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçães legais.

12. CÓNSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTC) __
12.1. Os edidos de esclarecimentos e im u na ões referentes ao rocesso licitatório deverão ser enviados aP Ê P s s P Í

Í I ƒ Í Í l .H ¡ ¡Pregoeira, até 03 (tres) dias uteis anteriores ã data fixada para abertura da sessao publica, exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço licitacaotnngutlooli.com.br, até as 13:00, no liorãrio oficial de
Brasilia/DF. Indicar o n° do pregão e a Pregoeira responsãvel, bem como, o fato e o fundamento juridico
de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
12.2. Caberã a Pregoeira, auxiliado pelos responsãveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

¡ ¡¡¡. If I li I I I -

sobre a im u na ao no razo de ate 02 dois dias uteis contado da data de .recebimento do edido desta.P ls fi P P J
| | | . - 1 I .p.,. 4 ii ,..- n12.3. Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitaçao perante a Administraçao a pessoa fisica

e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, liipotese em que tal comunicação não
terã efeito de recurso.
12.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirã de participar do processo licitatdrio
até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
12.5. Não serão conliecidm as im u na ães a resentadas fora do razo le al e/ou subscritas orP É 'ii P P É P
represeiitante não habilitado legalrnente.
12.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e inipugnaçiães serão divulgadas no sistema e vincularão
os participantes e a administração.
12.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em m, i icação dos termos
do edital serã designada nova data para a realização do certame, exceto quando, ii' iltionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
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12.8. Qualquer rriofiicaç ão neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
12.9. Qualquer modificação neste edital serã divulgada pela mesma fornia que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestioriavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

ii. oitiotricias, aavooação E na ai~itiLAçÃo
15.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatõrio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderã promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
siuiadas fallias formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento oii informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixaiido
o prazo para a resposta.
13.2. Os licitantes notificados piua prestar quaisquer esclareciiriemos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/ inabilitação.
13.3. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Morada Nova /CE poderã revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

ii. na FiscaLizaçÃo E nas Airsimçoss no coN'iaai¬o
14.1 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, serã designado
representaiite para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessãrio ã regularização de falhas
ou defeitos observados.
14.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitõrios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nf' 8.666/93 e suas alterações.
14.3 - O representante da Administração anotarã em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a. execução do contrato, iiidicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionãrios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessãrio ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridacle competente para as providências cabíveis. 14.1.
Não liaverã exigência de garantia de execução para a futura contratação
14.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Ternio de Referência e anexos poderã ser
suprimido ou acrescido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso
ll da Lei n” 0666/93.
14.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderã ser aumentado ou
suprimido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
3.066/93.
14.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrêscimos ou
supressões que se fizerem necessãrias.
14.7- Nenhum acrêsciino ou supressão poderã exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

is. na suscoivraiitação - asiiitasivrii avarias ao Loiiii @)
15.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuarã integ - , e solidãria
perante a Contratante.
15.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
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15.3- A Pro onentc vencedora da licita ão, oderã subcontratar os serviços, ob`eto deste certame atê oli

I Ii I I J' 4 Ilimite de 20% (vinte por ceiito), com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprnnento
do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
15.4 ¬ Não poderã ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatõrio e que tenha sido
considerada inabilitada.
15.5 - A Contratada deverã solicitar formalmente ã Gestora. do Contrato os pedidos de subcontratação,
com os quais a mesma poderã anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e
subitens.
15.6 - Qualquer subcontratação somente serã possivel com a anuência prêvia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, através do responsãvel por cada contrato, que exigirã contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu siibcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e
autorização expressa da PMMN.
15.6.1- Da solicitação prevista no item acima, constarã expressamente que a empresa contratada ê a iinica
responsãvel por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome,
e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
15.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada serã apresentado ã PMMN, que poderã
objetar relativamente às clãusulas que possiuii vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos
de qualquer natureza.
15.8- Neste contrato dever-ã estar expresso que a empresa CONTRATADA ê a ifinica responsãvcl por todos
os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvain o objeto proposto desta licitação.
15.9 - Em hipõtese nenhuma haverã relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
15.10- A CONTRATANTE resei¬va-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas
ou administrativas. E

is. Da soiuvia na i;>itEsTAÇÃo nos ssiiviçojs/coiiiraas, PAGAMENTO E no
ii.s.EQUiLiBRio Economico
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se suhnietcrão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive qiiaiito as prorrogações, alterações e rescisões.
16.2. DA ORDEM DE SERVÍÇO/COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão
entregues/executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da
administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem executados/entregues, de acordo com
a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
CONTRATANTE.
16.2.1. O contratado deverã entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/Compra,
oportunidade em que receberã o atesto de.cla_rando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues
nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Serviço/Compras;
b) No prazo de no mãximo de 05 (cinco) dias corridos apõs o recebimento da Ordem de Serviço/Compra
no horãrio de 07h ãs 13h (horãrio local).
16.22. O aceite dos serviços/produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilida _, . ivil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no ariexo
deste edital quanto aos serviços entregues.
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16.2.21. Os serviços/produtos devein ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no 'Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
16.2.4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, deverã ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s) unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
16.2.4.1. As informações necessãrias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
16.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos ãs normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser de
imediato ou no prazo mãximo de 24 (vinte e quatro) lioras adequados ãs supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda as norinas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejain irnputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabiliaar-se pelos dsuios causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aconipanliamento pelo õrgão interessado.
16.4. O prazo para pagamento serã de atê 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
16.5. O pagamento somente serã efetuado apõs o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos senfiços executados.
1ú.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
16.6. Havendo erro na apresentação da Nota fiiseal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, cii'cunstãi1cia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarã pendente atê que a
Contratada providencie as medidas stuieadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã apõs a
comprovação da regularização da situação, não acarretruido qualquer õnus para a Contratante.
16.7. Serã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:
16.7.1. Não produziu os resultados acordados;
16.7.2. Deixou de executar m atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
16.0. Antes do pagamento, a Contratante realiztuvi consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
16.9. O pagamento serã efetuado por meio de Ordem Bancãria de Crêdito, mediante depõsito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancãrio indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
10.10. Ecrã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ba cãria para
pagamento. ,ç
16.11. A Contratante não se responsabilizarã por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela tratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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16.12 - Ocorrendo atraso no pagariiento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido dever-ã ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getiilio
Vargas, no periodo conipreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, ad.otando-se o critêrio
"prõ-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
16.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotainento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelado.) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
16.14.1 - Os serviços serão pagos ein conformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora
do cei'taine, e, de acordo corn a composição dos preços unitãrios da sua proposta comercial.
16.15. Em conformidade com a legislação vigente, serã permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do filtimo reajuste.
16.16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBC E, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fõrmulai Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P - preço atual (antes do reajuste);
V - variação percentual obtida (acumulado nos iiiltimos doze meses), onde (P x V) significa o acrêscimo ou
decrêscimo de preço decorrente de reajuste.
16.17. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverã pleiteã-la por meio de correspondência ã
Secretaria requis.itante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 (duas)
casas decimais.
16.13. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamcnte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteã-
lo, ocorrcrã a preclusão do direito;
16.19. Tambêin ocorrerã a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
CO1'1IZ1'0.I.`.`O.

17. Das, OBRIGAÇÕES na CONTRATANTE
17.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
17.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessãrias ao pleno cumpriinento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal nã 0.666/1993 e sum alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atcnderã ou justificarã de imediato.
17.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horiirio da realização da entrega dos produtos podendo ser variãvel em cada local e
passivel de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.0. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
17.9. Exigii' o cumprimento de todos os coinpromissos assumidos pela Contratada, de aco " com as
clãusulas contratuais e os termos de sua proposta.
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17.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessãrias.
17.11. Exigir da Czontratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciãrios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, H, da Lei nf' 8.666/93.

is. nas osmoaçõzs Da cotvraaraoa
18.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital, Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2¬ Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 ¬-› Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclswecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater tecnico, hipõtese em que serão respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou rep:-.trar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.9 ¬¬ Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins,
para os seus empregados durante o periodo de prestação dos serviços.
18.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Cõdigo de Defesa do Consumidor (Lei nf' 8.078, de 1990);
18.12 - Observar, no que couber, o Cõdigo Civil Brasileiro, normas têcnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.13. Responsabilizarese intcgralrnente pela observãncia do dispositivo no titulo H, capitulo V, da CLT, c
na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
18.14. Repor imediatamente, sem õnus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
18.15. Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação tributãria, fiscal, comercial,
trabalhista, civil e demais relativas ã operacionalização dos serviços contratados. _
18.16 ~ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto . o dição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de ezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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18.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente piiblico ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto
nf' 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

is. Das nvrltaçözs E saivçöits aoivnN1sT'RaTrvas
19.1. Adota-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acõrdão TCU/Plenãrio n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

._ ____,_._í_.___.sanções Qnigpssao agpicaoaggIII- \_l;II'I-II-I-I 1 I_I-Ç

EVENTOS:
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, .
I (um) ano. Acõrdão TCU/PI.. n" 3074/2011.

I 'I __-I lí

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeira
durante a sessao de licitaçao para qualquer manifestação
na sessao publica, gertuido tumulto e atrasos no t.ertarrie.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
I 4 (quatro) meses.

I_|'¬ \-Ç í íííí*

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.

ii 2 I 1 jí- _ II

III Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
Í publica ou nao mantiver a proposta na fase de aceitação.
I 1- _ IA í iu- _ i-|_l .Fl'

IV» Não apresentar ou deixar de apresentar documentaçao
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
I¬.abilita¬ão ou na contratação. s_ __- __ __

4. lm.pcdimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

5. Inipedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.

II i í'_I-I í ITI L

s. Inipedimento de licitar pelo periodo de no minimo
Vl- Apresentar docunieiitação falsa durante a licitação oii, 5 (Cinco) anos.
.z:_on1;¡~;;,i;a.;Ei.-;.. 1 ?. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

_ ___ Federal. para apurações de sanções de ordem penal.

VII- l"-lão manter as condições habilitatõrias durante a . . . . .., . . . . 8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,execuçao do contrato ou da vigencia da ata de registro de -6 (seis) meses.
. preços. ___ _ _ _ ___ __ _ ___ _ ___ ,

9. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
VIII- Não retirar a nota de 1 (Um) aflo-

empenho/não assinatura da Ata. ln. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.

\-lí í- _ _ lí L

11. Advertência
12. Multa de, no minimo, 0,5 “fe (nieio por ceiito) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia podera ser coiisiderada inexecução total ou parcial

1? j I j _

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital
e termo de referência. .

IÍ il

do objeto. _ _ _ _
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X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

13. Advertência;
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (tim) ano.
15. Multa de, no minimo, 10*/e (dez por cento) do valor
do contrato/ni_'.Ei_i:i'i_‹:le empenho. ___

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

15. Advertência
1?. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigêsimo dia podera ser considerada inexecução total

j ou par_ç_i_ti¿l_do objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

ls. Advertência
ls. Imped.imento de licitar pelo período de, no
minimo, 6 (seis) meses.
ao. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por

_ dia de atraso, aplicada sobre o va_lpr do equipamento.
XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenaniento juridico, ao
regramento do edital, aos licitaiites, a. Administração e à
sociedtfie. __ ___

21. Multa de, no niinimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estiniado

j para o item ou lote.

22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
13. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
25. Comunicar ao Ministério Publico Federal e ou
Esiídual. _ _ __

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os smicionamentos próprios, regulares e
inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e
admiiiistrativo do gei-enciarr_i_en£o contratual. _ __ _

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no minimo, 1 (um) ano.

XVII- Iíleixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que
não se comine outra penalidade.

28. Inipedimento de licitar com a PMMN por, no
mlniino, 2 (dois) anos.

í-¡__ 1 í Z í'I

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. Impedimeiito de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no minimo, 1(um) ano.

Mm ¡- 

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

so. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
niininio, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre
o valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela. ¡ ___
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_ adininistrativo instaurado.
I XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

P _i.1;1_.i-'i1iss~ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __

I procedimento licitatório público. õ¿m1n15f_fEÍWÚ

__ financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo

-,rg-I-_.¡.¡¡___ ____|- ¡-*___

f' -as liso.-

_ _
E
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__ _ _ _ _ ¡-

32. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 minimo, 1 (um) ano.
e Lai 10,520/2002, 33. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o

__ v_alor correspoiidente a part_._:_:__i_:i_ão exectitada_._____ _

_ _ _ 'I _

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e da Pregoeira,
bem como pessoas que integram os processos da PMMN,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento
de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresent.ação de provas infundad-as, em processo

34. Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 36. Declaração de inidoneidade

_ praticadoí_ ___ _ _ _ _ ___ _____ __
XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação I 37. Multa de até 20% do faturamento bruto do último `
ou qualquer outro expediente, o carãtcr coinpetitivo de ¿'?¡fi'1`CÍCÍU ÉHÍEFÍDT 20 da ÍHSÍHUTHÇAU CIP P1'999559

ss. Publicaç-ao extraordinária da decisão condenatõria.
¬ - - -- -- eee- --¬ › ' - - ' _ H--er

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 39. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
qualquer ato de procedimento licitatório público. EKEFEÍÚÍÚ 3_1'1I¡91`i9'1' 89 da iflêiêufêi-2519 df' PTPÚÊSSPadministrativo.

, ao. Publicação extraordinãria da decisão condenatõria.
' -¬ _ ' * . t' i - ' ' t' "-"'""í.'¬

XXVI- Criar, de modo fraudtilento ou irregular, pessoa 41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
juridica para participar de licitação pública ou celebrar A1'-'31'ÚÍCÍÚ 3-flffifíüf “Ú da Ífl5Í'4U1'ê§5P PIP Pf9"-11559
contrato administrativo; administrativo. _ _ _42. Publicação extraordinária da decisao eondenatoria.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio econõmico-I as. Multa de até 20% do faturamento bruto do último

com a administração pública administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória

¿¿ __ _-\ ___ _.||¡\ l__ Hull-__ I-l.Il.l'I-I __ 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarã a critério da P1VI.MN que deverã examinar a legalidade da
conduta da contratada. Coniprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PIVIMN, a licitante vencedora ficarã isenta das peiialidades mencionadas.
19.3. Na hipõtese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderã proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitarã as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderã também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no
art. 7°' da Lei nf* 10.250/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigavcl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sarições previstas neste Edital. -._
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19.5. O licitante/'contratado serã informado ue estéi assivel da a lica ão da san ão e terã o direito de

r - - r + Çexercer a defesa previa no prazo de 05(cinco) dias uteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada
de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nf* 9.784/ 1999.
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo serã encaminhado para
as ati:-'ilises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no razo mãximo de 10 dez dias a contar daP

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
ria Divida Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabivcis.

ze. DA Rescisão CONTRATUAL
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja asua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
20.1 .1. A Rescisão de contrato poderã ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto tio art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei;
b) Amigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigãvel serã precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
20.1.15. Os emos de rescisão contratual. serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) Cl atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ãAdministração;
f) O desatendimcnto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O coinetimento reiterado de faltas na sua execução, ariotadas na forma do parãgrafo primeiro do artigo
67 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o faleciniento do contratado;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
I-t) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e d r inadas pela
mãxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exara_ _, no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parãgrafo primeiro do artigo 65 da Lei nf' 8.666, de 21 de junbo de
1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento dm
obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabiveis;
p) C) reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

21. Da FRAUDE E na CoaB.UPç,Ã,0
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) “prãtica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prãtica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prãtica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prãtica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
pratica prevista neste subitem; -
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
21.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empres_ *diretamente
ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou®rutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. ii
21.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante veneedora como condição para a contratação,
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devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirã que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicar-ã as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar' o envolvimento de representante da empresa contratada em prãticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

22. nas nrsrosrçöss Finais
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã participação da pessoa juridica, bem
como de que deverã declarã-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrõnico poderã ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar' o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatõrio de que trata este edital serã registrado no horãrio oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderã ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
22.5» Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, ni* 726, Centro, no horario
das 08:00 atê ãs 11:30 horas, ou poderã ser lido atraves do site: licitacao¿1n@outlook.corn.br,
}.v'svvv.tce.cç¿gov.br ou l1ttps://bllcompraacom/_Ijome/Pub_liç___Access.
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
horãrio das 08:00 ate às 11:30 horas.
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente,
nos termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelrnentc,
a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderã sanar erros ou falhas que não
alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo¬lhes validade e eficãcia para. fins de
habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostm e a
Administração não serã, em nenhum caso, responsãvel por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatõrio. _
22.11 - O licitante deverã manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço,@jor o caso,. ..para representa-lo na execuçao do contrato. __
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ã o dia do inicio e incluir-
se-ã o do vencimento. Sõ se iniciam e venccrn os prazos em dias de expediente na Administração.
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23. DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde jã, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, 23 de março de 2023.

- ~fi^~©
ALINE BRITO NOBRE

Pregoeira Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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